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FORMATO DO 
CAMPEONATO NACIONAL FUTEBOL FEMININO II DIVISÃO 

  2018/2019 
 

Para conhecimento dos Clubes, Sociedades Desportivas, Associações de Futebol, 
restantes sócios ordinários e demais interessados, em cumprimento do disposto no 
art.º 11º do Regulamento da Competição, divulgamos o formato desta prova. 

O Campeonato Nacional Futebol Feminino da II Divisão será composto por 2 fases e 
uma FINAL. 

Nas diferentes fases, as equipas participantes nesta competição, que pertençam a 
um clube que dispute também a Liga Feminina serão distribuídas por séries 
diferentes, sempre que possível. 

Na 1ª Fase os 50 Clubes do continente participantes na prova, serão divididos em 
cinco Séries de 10 Equipas cada, e uma Série com os clubes da Região Autónoma 
da Madeira, distribuídos de acordo com a sua localização geográfica (cfr. abaixo): 

▪ Série A͟ (10 Clubes) 

▪ Série B͟ (10 Clubes) 

▪ Série C͟ (10 Clubes) 

▪ Série D͟ (10 Clubes) 

▪ Série E͟ (10 Clubes) 

▪ Série Madeira͟  
 

Em cada Série, todos os Clubes jogarão entre si, duas vezes e por pontos, uma 
na qualidade de visitado e outra na qualidade de visitante. 

Em caso de empate classificativo para o apuramento dos participantes para a 2ª Fase, 
aplicar-se-ão os critérios dispostos no art.º 12º do Regulamento da Prova. 

 

Na 2ª Fase da Prova – APURAMENTO PARA A FINAL apuram-se o 1º e 2º classificados 
de cada uma das 5 Séries, o Vencedor da Série Madeira, o melhor 3º classificado1 
entre as 5 Séries do Continente, perfazendo assim um total de 12 clubes apurados. 
Os 12 clubes serão divididos em duas Séries de 6 clubes cada, as quais serão 

                                            
1 No apuramento do melhor 3º classificado das 5 Séries do Continente, aplicam-se os seguintes critérios: 

1. Maior coeficiente de pontos obtidos na 1º fase da prova 
2. Maior coeficiente entre a diferença de golos marcados e golos sofridos na 1º fase da prova 
3. Maior coeficiente de vitorias obtidas na 1º fase da prova 
4. Maior coeficiente de golos marcados na 1º fase da prova 

Cada coeficiente é obtido dividindo o valor em causa (pontos, diferença de golos, vitorias ou golos marcados) pelo número de 
jogos efetuados pelo Clube na fase da prova em questão, com arredondamento por excesso para a unidade superior quando 
a décima for igual ou superior a 5, ou por defeito quando a décima for inferior a 5. 
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elaboradas de acordo com a localização geográfica dos clubes apurados2.  
Em cada Série, todos os Clubes jogarão entre si, duas vezes e por pontos, uma na 

qualidade de visitado e outra na qualidade de visitante.  
Em caso de empate classificativo para o apuramento dos participantes para a 2ª Fase, 
aplicar-se-ão os critérios dispostos no art.º 12º do Regulamento da Prova. 
 
Na FINAL, as equipas vencedoras de cada uma das 2 Séries da 2ª Fase, jogarão entre 
si duas vezes, uma na qualidade de visitada e outra na qualidade de visitante, para 
apuramento do Campeão. 

Em caso de empate no apuramento do vencedor dos jogos da Final, e para efeitos 
de aplicação do nº 7 do artº 12º, esclarece-se o seguinte: 

Nas finais ou eliminatórias jogadas a “duas mãos”, se as duas equipas envolvidas 
marcarem o mesmo número de golos nas duas mãos, a equipa que tiver marcado 
mais golos fora sagra-se vencedora da eliminatória.  

Se da aplicação do critério anterior não se conseguir apurar uma vencedora, ou seja, 
se ambas as equipas tiverem marcado o mesmo número de golos em casa e fora, 
serão jogados no final da segunda mão dois períodos de 15 minutos de 
prolongamento.  

Se as equipas marcarem o mesmo número de golos durante o prolongamento, os 
golos marcados fora contam a dobrar e, nesse caso, a equipa visitante é qualificada.  

Se nenhum golo for marcado durante o prolongamento, os clubes procedem a um 
desempate através de pontapés de marca de grande penalidade em conformidade 
com as Leis do jogo. 

  
Subidas e Descidas 
 

1. Sobem à Liga Feminina os 2 primeiros classificados do Campeonato Nacional II 
Divisão de Futebol Feminino. 

2. As equipas participantes nesta competição, que pertençam a um clube que 
dispute também a Liga Feminina, não serão qualificadas para esta última 
competição (Liga Feminina). 

3. O melhor classificado de cada uma das séries da 2ª Fase da prova sobe à Liga 
Feminina, exceto se a equipa em causa se enquadrar no disposto no ponto 
anterior. Nesse caso, sobe à Liga Feminina o clube subsequentemente melhor 
classificado na mesma série. 

 
 
 
 

                                            
2 

Para a inclusão do clube vencedor da série Madeira nas séries da 2ª Fase, serão consideradas para esse clube as coordenadas 

geográficas do Aeroporto de Lisboa. 
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Quadro Financeiro 

A FPF: 

• FPF apoia os clubes nas deslocações do continente à região autónoma da 
Madeira, através do contrato programa com o Instituto Português do 
Desporto e da Juventude (IPDJ) para as deslocações das equipas do 
continente às regiões autónomas, nos montantes estipulados no despacho 
normativo n.º 4 de 2017 de 9 de junho.   

• Em cada jogo na condição de visitante, a FPF atribui um subsídio ao clube no 
valor de 0,30€ por quilómetro percorrido acima de 100km; 

• Reembolso dos prémios de seguros pagos pelos clubes para inscrição das 
jogadoras, até ao valor limite do seguro publicado pela FPF em cada ADR. 
 

 
 

 
Pel’A Direcção da FPF 
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DISTRIBUIÇÃO DAS SERIES 
 

 
 


